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RESULTADO DO PREGÃO Nº. 026/2014.

EMPRESA VENCEDORA: ZILDA SILVEIRA PIRES.

OBJETO: Contratação de Empresa no ramo pertinente para a aqui-
sição parcelada de Refeições tipo “Marmitex” e “Self service” em atendi-
mento as requisições das Secretarias Municipais.

VALOR: R$ 51.114,35 (Cinquenta e um Mil, Cento e quatorze Reais e
Trinta e Cinco centavos).

ALCINÓPOLIS – MS, 28 DE JUNHO DE 2014.

(a.) ELIOMAR RODRIGUES REZENDE GOMES
                                    PRESIDENTE CPL.

EDITAL Nº 007/2014/CP/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposi-
ções da Lei do Edital de Concurso Público nº 001.1/2011, de 16 de abril de
2007 e, considerando o resultado final apresentado através do Edital de
Homologação nº 011.1/2012, de 19 de junho de 2012.

RESOLVE:

Proceder a CONVOCAÇÃO dos candidatos habilitados no Concurso

Público realizado pelo Poder Executivo Municipal, conforme relacionado
abaixo, para a TOMADA DE POSSE no prazo de 30 (trinta) dias a contar
desta publicação, após observadas as disposições legais.:

Cargo – Fisioterapeuta (20 h)
EDYARA AP. RODRIGUES DOS SANTOS – 4ª classificada

Cargo – Jornalista
NATHÁLIA FERNANDA CARIDADE BARBOSA – 2ª classificada

Cargo – Analista Tributário
FERNANDO TAVEIRA DE ALMEIDA – 2º classificado

Alcinópolis – MS., 26 de junho de 2014.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A POSSE
FOTOCÓPIA AUTENTICADA

1 – CARTEIRA DE IDENTIDADE;
2 – CPF e PASEP;
3 – TÍTULO DE ELEITOR;
4 – CERTIFICADO DE CONCLUSÃO: (conforme a exigência do cargo)
– FUNDAMENTAL (INCOMPL.)
– NÍVEL FUNDAMENTAL
– ENSINO MÉDIO REGULAR
– NÍVEL MÉDIO/PROFISSIONAL
– SUPERIOR
5 – LAUDO DE INSPEÇÃO DE SAÚDE;
6 – CARTEIRA PROFISSIONAL (se for o caso);
7 – CERTIDÃO DE NASCIMENTO (FILHOS) E CASAMENTO;
8 – DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO DE CARGO;
9 – COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
10 – DECLARAÇÃO DE BENS
11 – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (conforme a exigência

do cargo)
12 – CONTA BANCÁRIA
13 – CARTEIRA DE TRABALHO

Alcinópolis – MS., 26 de junho de 2014.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal
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FUNDADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 1984.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº
70/2013

Processo Administrativo nº. 031/2013 – Pregão Presencial nº. 024/
2013

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e JOSÉLIA AL-
BERTONI ABRANTE – ME

Objeto: Rescisão amigável do contrato cujo objeto é a aquisição par-
celada de refeições tipo “marmitex” e “self service”, em atendimento as
requisições das Secretarias Municipais, anulando-se o saldo remanescente
da contratação.

Vigência: A partir de 25/06/2014.

Assinatura: 25/06/2014.

Fundamento legal: Art. 79, inciso II, da lei 8.666/93 atualizada.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e JOSÉLIA ALBERTONI
ABRANTE – ME

Alcinópolis – MS, 25 de junho de 2014.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                             PREFEITO MUNICIPAL


